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PROJETO DE LEI Nº 007, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 
“Dispõe sobre a concessão de vale-alimentação aos servidores municipais de Nova Pádua e dá outras providências.”
Art. 1º Fica instituído o sistema de vale-alimentação aos servidores municipais detentores de cargo de provimento efetivo, aos cargos em comissão e contratos emergenciais de caráter indenizatório.
§ 1° A participação do servidor no sistema de que trata o caput deste artigo é facultativa, ficando dependente da sua adesão expressa.
§ 2° O servidor com acumulação de cargos públicos municipais ou que enquadrar-se em desdobramento visando à necessidade de servidores municipais participará do sistema somente na proporção de 01 (um) vale alimentação a cada dia de trabalho. 

Art. 2° Os vales-alimentação serão fornecidos através de empresa devidamente registrada no Ministério do Trabalho, dentro do previsto na legislação federal sobre o programa de alimentação do trabalhador.
Art. 3º Fica estipulada a quantia máxima de 23 (vinte e três) vales-alimentação para cada servidor, por mês, no valor de R$ 29,00 (vinte e nove reais), sendo que serão devidos à proporção de 01 (um) vale alimentação a cada dia de efetivo exercício de sua função. 

§ 1º O valor do vale-alimentação será regulamentado e reajustado por Decreto Executivo no mesmo período da reposição salarial, sendo que sua correção anual e aumento real não poderão ser inferiores aos aplicados aos salários dos Servidores Públicos Municipais.
§ 2º No cálculo de correção dos vales-alimentação deve-se usar a convenção de arredondamento do valor dos centavos: para a dezena anterior, nos casos em que o decimal for até 5 (cinco) e, para a dezena posterior, quando o decimal for maior que 5 (cinco).

Art. 4° Fazem jus aos vales-alimentação todos os servidores ativos da Administração Municipal, seja direta, indireta ou fundacional, inclusive os celetistas; mesmo de estruturas governamentais criadas após a promulgação da presente Lei.
Parágrafo único. Será fornecido o vale-alimentação ao servidor pelo dia trabalhado ou compensado.
Art. 5º Os vales-alimentação ficam cancelados pelo período em que o servidor:
I – estiver afastado do serviço nos casos permitidos por Lei quando em período integral;

II – ausentar-se em falta injustificada ao trabalho;
III – já perceba benefício equivalente de qualquer outra forma, a exemplo de diárias;

IV – estiver em gozo de licença remunerada ou não remunerada;

V – estiver em gozo de férias regulamentares;

VI – ficar afastado do trabalho, por qualquer período, em licença para concorrer a cargo eletivo, para tratar de interesses particulares, desempenho de mandato classista, licença gestante, adotante e paternidade, júri e outros serviços obrigatórios por Lei, para serviço militar obrigatório e por motivo de doença em pessoa da família;
VII – estiver afastado no período do recesso.
Parágrafo Único: Os cancelamentos tratados neste artigo serão feitos sempre no mês seguinte à falta no serviço, sendo que o Departamento de Pessoal, com base nas ocorrências havidas no mês anterior à concessão do Vale Alimentação, procederá à verificação dos servidores com direito ou não ao benefício integral.
Art. 6° A partir da publicação desta Lei o Poder Executivo fica autorizado a realizar a contratação da empresa prestadora de serviços especializados no fornecimento de tíquetes alimentação para toda a Administração Pública, observado o artigo 2° desta Lei e as normas relativas à licitação.
Art. 7° O vale-alimentação não integra o vencimento ou remuneração do servidor, não podendo em nenhuma hipótese ser incorporado aos vencimentos, não gerando direitos de qualquer espécie, nem incidirão sobre os mesmos quaisquer contribuições seja a que título for.
Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correm por conta de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 1.423, de 23 de Janeiro de 2024. 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2025.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PÁDUA, aos treze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco.
ITAMAR BERNARDI
Prefeito de Nova Pádua
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Senhor Presidente:
O Projeto de Lei, anexo, que encaminhamos à nossa Colenda Câmara Municipal, para considerações, apreciação e votação dos Senhores Vereadores, foi motivado pelas seguintes razões:
A Administração Pública sempre se preocupou em remunerar os servidores, dentro das possibilidades financeiras do erário público. 

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei visa regulamentar a concessão de vale-alimentação aos servidores municipais de Nova Pádua de acordo com a realidade econômica atual.

Com isso, esperamos valorizar o funcionalismo com um valor justo do vale alimentação, dentro das condições que o Município apresenta.

Certos de contarmos com a compreensão dos nobres vereadores esperamos que Vossas Senhorias apreciem e aprovem o presente Projeto de Lei.
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